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O Vereador SERGIO RICARDO COLONELLO, no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas por intermédio do art. 165, §1, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra Boa, vem, a presença de Vossa Excelência, Sr. EDMILSON PEDRO DE MOURA, Prefeito Municipal, INDICAR:

Que o Poder Executivo estude a viabilidade da criação do Museu Municipal de Terra Boa como medida de incentivo ao turismo e a cultura da região.   

O mundo contemporâneo vive um momento de grande revalorização do patrimônio cultural e, junto com este processo, movimentos de criação e revitalização de museus. Algumas razões podem ser apontadas como favorecedoras desta situação, como a globalização e seu contraponto, o desenvolvimento de interesses de enraizamento e reforço de identidades; o aumento do turismo; a mercantilização das relações econômicas e sociais e a emergência da sociedade informacional em substituição à sociedade tecnológica. O contato físico com o território, que garantia sentimentos de pertencimento aos indivíduos foi substituído por um constante trânsito e inter-relação com outras realidades culturais. Ao mesmo tempo a sociedade desenvolveu uma necessidade cada vez maior de consumo de bens simbólicos, aí envolvidos não só produtos da cultura, como, especificamente, patrimônio cultural e preservação.

O século XIX foi chamado de era dos museus pela criação dos grandes museus nacionais e relação intrínseca de projetos de memória com a construção da ideia de nação e afirmação dos movimentos nacionais. Já o século XX, foi considerado o século da democratização dos museus, com o surgimento de modelos muito mais diversificados de instituições e processos museológicos, além da multiplicidade das iniciativas no campo da preservação patrimonial, que não partiam mais apenas de governos centrais e poderes instituídos. Podemos considerar que um dos grandes caminhos para os museus no século XXI é a busca de profissionalização e qualificação do seu fazer, inserindo-se cada vez mais na sociedade e nas políticas públicas.

Desta forma, a criação do Museu da Cidade de Terra Boa, como parte de uma política pública local, busca por meio da reunião de uma equipe técnica de qualidade e da formação em serviço das pessoas da cidade envolvidas diretamente no processo já iniciá-lo dentro dos parâmetros técnicos e metodológicos da Museologia, enquanto disciplina aplicada voltada para a identificação e análise do comportamento do homem em relação ao seu patrimônio; e o desenvolvimento de processos que convertam o patrimônio em herança e participem da construção das identidades.

O Museu da Cidade de Terra Boa orienta sua missão para a preservação e proteção da experiência histórica, da cultura e da identidade locais, contribuindo tanto para a salvaguarda patrimonial quanto para a extroversão do conhecimento produzido sobre a cidade e sobre a ocupação deste território.

Portanto, a criação do Museu Municipal é de extrema importância para se obter dentro da cidade um espaço de excelência na troca de experiência, e de observação da  cultura local - história, tradições e avanços tecnológicos, entre outros e acima de tudo incrementar o potencial turístico do museu, por meio de consultoria na área de museologia, visando preservar a identidade e a memória da Cidade de Terra Boa e a assim ter como missão a função educativa para seu melhor desempenho na comunidade em que se encontra inserido.

Por fim, como sugestão, indico que o Centro de Eventos Terra Brasil goza de estrutura completa para comportar o Museu da cidade, com amplo espaço para exposição da história do município aos visitantes, bem como para apresentações de teatro e música.

Diante do exposto, solicita-se do Poder Executivo Municipal a análise da sobredita indicação.

Sendo só para o momento, reitero os votos de elevada estima e apreço.

Terra Boa, 05 de abril de 2021.
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